
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Coordenação Estadual do Programa de Imunizações

Memorando-Circular nº 2/2026/SES/SUBVS-SVE-DVDTI-CEPI

Belo Horizonte, 15 de janeiro de 2026.

Ao(À) Sr(a).:
Coordenadores dos Núcleos de Vigilância Epidemiológica (SES/NUVEPI)
Central Estadual de Rede de Frio
Diretoria de Vigilância de Agravos Transmissíveis
Diretoria de Vigilância de Condições Crônicas
Coordenação Infecções sexualmente Transmissíveis
Coordenação Estadual de Atenção Primária à Saúde
Coordenação de Integração de Vigilância em Saúde e Atenção Primária à Saúde

  

Assunto: Manutenção da ampliação da vacinação Meningocócica ACWY.
  

Prezado(a),

 

Considerando o cenário epidemiológico vigente, a necessidade de otimização do uso dos imunobiológicos
disponíveis e a existência de estoque da vacina Meningocócica ACWY com prazo de validade até
fevereiro/2026, informamos que fica mantida a ampliação temporária da oferta da vacina, conforme
orientações previamente estabelecidas segundo Memorando-Circular nº 84/2025/SES/SUBVS-SVE-
DVDTI-CEPI (131303234) e Memorando-Circular nº 87/2025/SES/SUBVS-SVE-DVDTI-CEPI
(131543054). Para além dos critérios da nota mencionada estendemos para os adolescentes até 19 anos de
idade.

Assim, recomenda-se ampliar para faixa-etária de 11 a 19 anos de idade (11 anos completos até 19
anos, 11 meses e 29 dias) que ainda não tenham recebido a dose recomendada.
 

A medida tem como objetivo:

 

- Evitar perdas por vencimento de doses;

- Ampliar a proteção da população contra a doença meningocócica;

- Garantir o uso racional dos estoques existentes, em consonância com os princípios do Programa
Nacional de Imunizações (PNI).

 

As equipes de saúde deverão manter a administração da vacina conforme os critérios técnicos vigentes,
assegurando o correto registro das doses aplicadas nos sistemas de informação oficiais e o monitoramento
contínuo dos estoques.

 

Ressaltamos a importância do acompanhamento do saldo de doses e do reforço das estratégias de
vacinação, especialmente junto aos públicos elegíveis, até o esgotamento ou vencimento do lote
disponível.

Na oportunidade, informamos que já se encontra disponível o Memorando-Circular nº
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84/2025/SES/SUBVS-SVE-DVDTI-CEPI (131303234), contendo as “Orientações para uso excepcional e
temporário da Vacina Meningocócica ACWY (conjugada) - MenACWY com validade até dezembro de
2025 e janeiro 2026” através do link: http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/download/memorando-
circular-no-84-2025-ses-subvs-sve-dvdti-cepi-uso-excepcional-e-temporario-da-vacina-menacwy-com-
validade-ate-dezembro-de-2025-e-janeiro-2026/?wpdmdl=22426 e também pelo processo SEI Nº
1320.01.0045107/2022-38.

Memorando-Circular nº 87/2025/SES/SUBVS-SVE-DVDTI-CEPI - " Orientações para uso excepcional e
temporário da Vacina Meningocócica ACWY (conjugada) MenACWY com validade até dezembro de
2025 e janeiro 2026" através do
link:http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/download/memorando_circular_87-orientacoes-para-uso-
excepcional-e-temporario-da-vacina-menacwy-com-validade-ate-12-25-e-01-26/?wpdmdl=22443 e
também processo SEI Nº 1320.01.0045107/2022-38.

 

Atenciosamente,

 
 
 

Fernanda da Silva Barbosa
Coordenadora Estadual do Programa de Imunizações

CEPI/DVDTI/SVE/SUBVS/SES-MG
 
 

Aline Lara Cavalcante Oliva
Superintendente de Vigilância Epidemiológica

SVE/SUBVS/SES-MG
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Aline Lara Cavalcante Oliva , Superintendente, em
21/01/2026, às 09:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda da Silva Barbosa , Servidor (a) Público (a) , em
21/01/2026, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 131239567 e
o código CRC CB574F2C.

Referência: Processo nº 1320.01.0005237/2026-10 SEI nº 131239567
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